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 MODELO DE PROJETO BÁSICO 

 1.  TÍTULO DO PROJETO 

 Projeto  de  Extensão  nº  3953  -  Inertização  como  modelo  para  diluição  de 

 sedimento. 

 2.  NÚMERO DO PROCESSO 

 23068.035500/2023-88 

 3.  UNIDADE ACADÊMICA/ÓRGÃO A QUE SE VINCULA O PROJETO 

 O projeto está vinculado a Unidade Acadêmica/Órgão:  Pró-Reitoria de Extensão. 

 4.  OBJETO DO PROJETO 

 Propor  e  testar  uma  metodologia  de  diminuição  de  concentração  de  elementos 
 que  possam  trazer  toxicidade  a  biota  e  a  população.  A  empresa  Telar 
 Engenharia  e  Comércio  S.A  foi  contratada  pela  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE 
 SANEAMENTO,  HABITAÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  URBANO  –  SEDURB  para 
 dar  continuidade  à  atividade  de  macrodrenagem  da  bacia  hidrográfica  do  Rio 
 Marinho,  referente  à  implantação  da  galeria  dique  canal  marinho  e  comportas 
 canal  Rio  Marinho  –  Córrego  Campo  Grande,  com  o  intuito  de  melhorar  o 
 escoamento  das  águas  pluviais  diminuindo  os  impactos  dos  alagamentos  na 
 região.  Para  a  realização  da  atividade  de  construção  do  dique  é  necessário  o 
 prévio  esgotamento  hídrico  por  bombeamento  e  posterior  escavação  do 
 sedimento  do  fundo  do  leito  do  canal  Marinho.  O  resíduo  proveniente  deste 
 processo  foi  classificado  como  Classe  IIA-Não  Inerte,  segundo  à  ABNT  NBR 
 10004:2004,  de  acordo  com  os  laudos  de  caracterização  físico-química 
 emitidos  pelo  laboratório  CETAN.  Neste  caso,  a  empresa,  em  parceria  com  o 
 laboratório  de  Geoquímica  Ambiental  e  Poluição  Marinha  da  Universidade 
 Federal  do  Espírito  Santo  (Ufes)  propõe  um  estudo  de  inertização  deste  resíduo, 
 de  forma  a  certificar  que  o  procedimento  realizado  garante  a  reclassificação  do 
 mesmo.  Sendo  assim,  o  presente  projeto  propõe  o  tratamento  deste  resíduo 
 por  meio  de  adição  de  material  inerte  (argila)  de  modo  a  torná-lo  classe  IIB  – 
 Inerte. 
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 5.  JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

 O  desenvolvimento  urbano  leva  a  muitas  obras  de  benfeitorias  para  garantir  o 
 bem  estar  da  população.  Rodovias,  pontes,  prédios  públicos  e  privados,  casas 
 residenciais  e  condomínios  são  comumente  construídos  em  grandes  centros. 
 No  caso  específico  de  Vila  Velha,  é  comum  acontecerem  casos  de 
 alagamentos,  principalmente  em  épocas  de  chuvas  intensas  e  maré  alta.  Isto 
 tem  trazido  muito  desconforto  e  medo  a  população  em  geral  com  famílias 
 perdendo  suas  casas  e  móveis,  quando  também  precisam  se  mudar 
 temporariamente  ou  definitivamente.  Para  reduzir  o  problema  de  alagamentos, 
 o  governo  do  Estado  vem  tomando  algumas  medidas.  Uma  delas  é  a 
 macrodenagem  da  bacia  hidrográfica  do  Rio  Marinho.  para  implantação  da 
 galeria  dique  canal  marinho  e  comportas  canal  rio  Marinho  que  visa  melhorar  o 
 escoamento  das  águas  pluviais.  Esta  obra  envolve  a  escavação  do  sedimento 
 do  fundo  do  leito  do  canal  com  transporte  e  descarte  em  outro  local.  Para  que 
 tal  tarefa  seja  efetuada  vários  compostos  químicos  precisam  estar  com  níveis 
 abaixo  daqueles  estipulados  na  norma  ABNT  NBR10004:2004.  Em  uma 
 primeira  análise  do  sedimento,  elementos  ferro  (Fe)  e  manganês  (Mn) 
 apresentaram  concentrações  acima  do  permitido.  Desse  modo,  a  empresa 
 responsável  pela  obra  solicitou  ao  Laboratório  de  Geoquímica  Ambiental  e 
 Poluição  Marinha  da  Ufes,  um  estudo  que  pudesse  diminuir  as  concentrações 
 destes metais. 

 6.  RESULTADOS ESPERADOS E INDICADORES PARA MENSURAÇÃO 

 RESULTADOS  INDICADORES 

 Análise elementar abaixo dos níveis es�pulados  na 
 norma ABNT NBR10004:2004 

 Concentrações de Fe e Mn 

 7.  METAS E INDICADORES PARA QUANTIFICÁ-LAS 

 METAS  INDICADORES 

 Cinco análises mensais de 8 amostras  Análises mensais de Fe e Mn 

 Página  2  de  12 

Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.Documento assinado digitalmente conforme descrito no(s) Protocolo(s) de Assinatura constante(s) neste arquivo, de onde é possível verificar a autenticidade do mesmo.



 Diretoria de Projetos Ins�tucionais 
 UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

 POP CECC 01101.1 – Verificar a instrução processual 

 8.  PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO 

 O período previsto para a execução do projeto é: 
 Início:  12/07/2023 
 Término:  11/07/2024 

 9.  COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E FISCALIZAÇÃO DE DESPESAS DO CONTRATO 

 a)  Coordenador(a) 
 Nome:  RENATO RODRIGUES NETO  _____________________________________ 
 Lotação:  Departamento de Oceanografia e Ecologia  ______________________ 
 Matrícula SIAPE:  1457197  ____________________________________________ 
 CPF:  660.541.769-00  ________________________________________________ 
 Ramal:  2943  ______________________________________________________ 
 Celular:  2799312-0330  ______________________________________________ 
 E-mail:  rrneto@gmail.com  ___________________________________________ 

 b)  Coordenador  adjunto(a)  (faculta�vo) 

 Nome: ___________________________________________________________ 
 Lotação: _________________________________________________________ 
 Matrícula SIAPE: ___________________________________________________ 
 CPF: _____________________________________________________________ 
 Ramal: ___________________________________________________________ 
 Celular: __________________________________________________________ 
 E-mail: ___________________________________________________________ 

 c)  Fiscal 
 Nome:  Wayna da Penha Sad Lyrio Stringari  ___________ 
 Lotação: Pró-Reitoria de Extensão / Diretoria de Gestão da Extensão______ 
 Matrícula SIAPE: _294603_____________________________________ 
 CPF: ____656551687-15___________________________________________ 
 Ramal: _2810__________________________________________________ 
 Celular: ____ 27 99961-0813_______________________________________ 
 E-mail: ______wayna.stringari@ufes.br___________________________ 

 d)  Fiscal adjunto(a)  (faculta�vo) 

 Nome: ___________________________________________________________ 
 Lotação: _________________________________________________________ 
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 Matrícula SIAPE: ___________________________________________________ 
 CPF: _____________________________________________________________ 
 Ramal: ___________________________________________________________ 
 Celular: __________________________________________________________ 
 E-mail: ___________________________________________________________ 

 10.  ENQUADRAMENTO DO PROJETO 

 O  presente  projeto  é  classificado  como  (marque  “X”  no  quadrado  ao  lado  de  apenas 
 uma modalidade): 

 MODALIDADE  1  DESCRIÇÃO 

 DESENVOLVIMENTO 
 INSTITUCIONAL 

 Seu  principal  obje�vo  é  a  gerar  produtos  que  resultem  em 
 melhorias  mensuráveis  da  eficácia  e  eficiência  no 
 desempenho  da  IFE,  com  impacto  evidente  em  sistemas  de 
 avaliação  ins�tucional  do  MEC  e  em  polí�cas  públicas 
 plurianuais de educação com metas definidas. 
 São  aqui  enquadrados  os  programas,  projetos,  a�vidades  e 
 operações  especiais,  inclusive  de  natureza  infra  estrutural, 
 material  e  laboratorial,  que  levem  à  melhoria  mensurável 
 das  condições  da  UFES  ,  para  o  cumprimento  eficiente  e 
 eficaz  de  sua  missão,  conforme  descrito  no  Plano  de 
 Desenvolvimento  Ins�tucional.  A  atuação  da  fundação  será 
 limitada  às  obras  laboratoriais,  aquisição  de  materiais  e 
 equipamentos  e  outros  insumos  especificamente 
 relacionados  às  a�vidades  de  inovação  e  pesquisa  cien�fica  e 
 tecnológica.  Vedada,  em  qualquer  caso,  a  contratação  de 
 objetos genéricos, desvinculados de projetos específicos 

 EXTENSÃO 
 Seu  principal  obje�vo  é  a  prestação  de  serviços  à 
 comunidade  indissociada  do  ensino  e  da  pesquisa  ,  logo, 
 apenas  as  prestações  de  serviços  resultantes  da  criação 
 cultural  e  da  pesquisa  cien�fica  e  tecnológica  geradas  na 
 UFES.  Não  são  aqui  enquadrados  os  projetos  de  apoio  a  toda 
 e qualquer prestação de serviço oferecida pela UFES 

 PESQUISA 
 Seu  principal  obje�vo  é  a  produção  de  novos 
 conhecimentos  indissociada  do  ensino  e  da  extensão  ,  logo, 
 podem  ser  enquadrados  aqui  aqueles  projetos  que  tenham 
 os  seguintes  resultados:  criações,  inovações,  pesquisas 

 1  Para o projeto que não puder ser registrado em sistema digital, deverá ser apresentada a declaração de 
 interesse ins�tucional pelo setor da UFES responsável. 
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 financiadas  por  agências  de  fomento,  monografias, 
 dissertações,  teses  e  publicações  classificadas  pela  Comissão 
 Qualis  Periódicos  da  CAPES.  Entende-se  por  criação  e 
 inovação os conceitos estabelecidos pela  Lei 10.973/2004. 

 ENSINO 
 Seu  principal  obje�vo  é  apoiar  os  cursos  ofertados  pela  UFES 
 para  os  quais  não  é  vedada  a  cobrança  de  taxas  de 
 matrícula e mensalidade  . 

 ESTÍMULO À 
 INOVAÇÃO 

 Estão  aqui  enquadrados  os  projetos  que  promovam  a 
 introdução  de  novidade  ou  aperfeiçoamento  no  ambiente 
 produ�vo  e  social  que  resulte  em  novos  produtos,  serviços 
 ou  processos  ou  que  compreenda  a  agregação  de  novas 
 funcionalidades  ou  caracterís�cas  a  produto,  serviço  ou 
 processo  já  existente  que  possa  resultar  em  melhorias  e  em 
 efe�vo  ganho  de  qualidade  ou  desempenho,  conforme 
 Art.2º, IV, da Lei 10.973/2004. 

 11.  DADOS DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

 O  projeto  será  apoiado  pela  Fundação  (marque  “X”  no  quadrado  ao  lado  da  respec�va 
 Fundação): 

 FUCAM  -  Fundação de Apoio Cassiano Antônio  Moraes - CNPJ nº 03.323.503/0001-96 

 FEST  -  Fundação Espírito-Santense de Tecnologia  - CNPJ nº 02.980.103/0001-90 

 12.  VALOR DO CUSTO OPERACIONAL DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

 O  custo  dos  serviços  prestados  pela  Fundação  Espírito-Santense  de  Tecnologia  será  de  no 
 máximo  1  R$5760,00  (Cinco  mil,  setecentos  e  sessenta  reais)  divididos  em  10  parcelas 
 mensais iguais. 

 Deve  constar  na  Rubrica  5.11  –  Custo  Operacional  da  Fundação  na  planilha 
 orçamentária. 

 13.  JUSTIFICATIVA DE INTERESSE PARA CONTRATAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO 

 A  fundação  de  apoio,  referida  no  item  11,  é  localizada  dentro  do  Campus  da  UFES, 
 sendo  assim  de  fácil  acesso  e  apresentando  boa  disponibilidade  de  atendimento, 
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 possui  à  disposição  para  consulta  toda  a  documentação  necessária,  atualizada,  para 
 que  possa  realizar  convênios  e  contratos  com  ins�tuições  públicas,  isto  é,  todas  as 
 cer�dões nega�vas de débito junto aos diversos órgãos de controle e fiscalização. 

 A  referida  fundação  se  encontra  cons�tuída  nos  termos  da  legislação  brasileira 
 como  ins�tuição  sem  fins  lucra�vos  e,  na  condição  de  Fundação  de  Apoio  à 
 Universidade,  direciona  suas  a�vidades  ao  patrocínio  e  difusão  do  ensino,  por  meio 
 do  apoio  à  UFES  no  desempenho  de  suas  a�vidades  acadêmicas  e  à  promoção  da 
 cultura. 

 Esta  fundação  presta  apoio  à  execução  e  gerenciamento  de  vários  contratos  e 
 convênios  da  UFES  com  outras  ins�tuições,  detém  uma  inques�onável  reputação 
 é�co-profissional,  oferta  preços  compa�veis  com  os  valores  de  mercado,  de 
 ins�tuição  especializada  no  ramo,  na  Praça  de  Vitória  (ES),  para  execução  dos 
 serviços. 

 É  próprio  da  finalidade  da  referida  fundação  apoiar  as  diversas  a�vidades 
 originadas  da  Ins�tuição  Federal  de  Ensino  Superior,  dando  maior  flexibilidade  às 
 ações  estabelecidas  entre  a  UFES  e  a  comunidade  interessada  em  seus  serviços, 
 nos estritos termos previstos na  Lei nº. 8.958/94  . 

 Além  disso,  é  imperiosa  a  contratação  de  fundação  de  apoio  para  apoiar  este  projeto 
 pelas seguintes razões: 

 ASSINALAR PELO MENOS 01 (UMA) ALTERNATIVA 

 Necessidade de realizar o pagamento de bolsas de Extensão e Pesquisa; 

 Necessidade  de  aquisição  de  itens  fora  do  calendário  de  compras  anual  da 
 universidade para atender os requisitos específicos e cronograma do projeto; 

 Necessidade  de  aquisição  por  meio  de  licitação  que  se  realizada  pela  própria 
 UFES, poderá implicar em prazos incompa�veis com a realização do projeto; 

 Necessidade  de  contratação  de  pessoa  �sica  (CLT)  para  apoio  às  a�vidades  do 
 projeto; 

 Necessidade  de  contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  que 
 se  realizada  pela  própria  UFES,  poderá  implicar  em  prazos  incompa�veis  com  a 
 realização do projeto; 

 Outras razões: (  especificar) 
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 _________________________________________________________________ 
 _________________________________________________________________ 
 _________________________________________________________________ 

 14.  JUSTIFICATIVA  DA  COMPATIBILIDADE  COM  O  PREÇO  DE  MERCADO  DA  DESPESA 
 OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA COBRADA PELA FUNDAÇÃO DE APOIO 

 Esclarece-se  que  a  planilha  apresentada  pela  fundação  de  apoio  assinala  no  presente 
 projeto  básico  é  mais  vantajosa  pois  apresenta  compa�bilidade  com  a  proposta 
 orçamentaria apresentada no presente projeto. 

 Constam  no  processo  as  planilhas  de  Despesas  Operacionais  Administra�vas  -  DOA 
 (an�go  custo  operacional  para  o  gerenciamento  de  projetos)  da  fundação  de  apoio, 
 apresentando  a  planilha  de  Despesas  Operacionais  Administra�vas  -  DOA  de  acordo 
 com o mercado. 

 A  realização  de  pesquisa  de  preços  com  apenas  duas  fundações  de  apoio  se  deve  ao 
 fato  de  que  a  UFES  só  possui  duas  fundações  de  apoio  credenciadas.  A  solicitação  de 
 pesquisa  de  preços  de  outra  fundação  fora  do  Estado  pode  ocasionar  dificuldades  na 
 operacionalização  dos  serviços  e  compras,  além  de  dificultar  o  translado  caso  haja 
 necessidade de reuniões. 

 15.  PRAZO DE VIGÊNCIA PREVISTO PARA O CONTRATO COM A FUNDAÇÃO DE APOIO 

 O  período  previsto  para  a  vigência  do  contrato,  a  contar  de  sua  assinatura,  é  de 
 ____12___ meses. 
 Previsão de Início: _12_/_07_/2023 
 Previsão de Término: _11_/07/2024___ 

 16.  TAREFAS A SEREM EXECUTADAS PELA FUNDAÇÃO (CONTRATADA) 

 LISTA DE TAREFAS A SEREM EXECUTADAS PELA FUNDAÇÃO DE APOIO 
 1.  Abrir conta bancária específica para execução do Projeto; 
 2.  Efetuar  os  pagamentos  solicitados  pelo  coordenador  do  projeto  e  atestados 

 pelo fiscal do contrato; 
 3.  Manter atualizadas as informações sobre a aplicação dos recursos do projeto; 
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 4.  Executar  os  serviços,  compras  e  contratação  estritamente  de  acordo  com  a 
 legislação  aplicável,  com  as  normas  e  especificações  fornecidas  pelo 
 coordenador do projeto; 

 5.  Pagar, quando cabível, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
 e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato,  apresentando  à  UFES  a 
 comprovação  de  efeito  recolhimento  dos  valores  correspondentes  ao 
 documento de cobrança; 

 6.  Adquirir material de consumo e/ou permanente, equipamentos, conforme as 
 especificações fornecidas pela UFES de acordo com a legislação em vigor; 

 7.  Repassar  à  UFES,  quando  cabível,  todo  material  permanente  adquirido  para 
 execução  do  projeto,  de  modo  que  os  bens  da  doação,  que  deverá  ser 
 efetuada  até  o  ano  seguinte  da  compra,  em  atendimento  ao  Acórdão 
 483/2005 — TCU — Plenário; 

 8.  Contratar  serviços  de  terceiros  e/ou  de  pessoa  jurídica  quando  cabíveis  e 
 solicitados pelo coordenador do projeto de acordo com a legislação; 

 9.  Responsabilizar  se  pelos  danos  causados  diretamente  à  administração  ou 
 terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

 10.  Manter  durante  a  vigência  do  contrato  todas  as  condições  de  habilitação  e 
 qualificação; 

 11.  Apresentar,  sempre  que  solicitado,  as  informações  contábeis  relacionadas  ao 
 projeto; 

 12.  Atender,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  quaisquer  no�ficações  da 
 UFES,  rela�vas  a  irregularidades  pra�cadas  por  seus  empregados,  bem  como 
 ao descumprimento de qualquer obrigação contratual; 

 13.  Prestar  contas  parciais  e  finais  de  acordo  com  as  normas  previstas  em 
 resolução do Conselho Universitário/UFES. 

 17.  RECURSOS  TECNOLÓGICOS  E  INFRAESTRUTURAIS  DA  UFES  A  SEREM  UTILIZADOS 
 NO PROJETO 

 LISTA DE RECURSOS TECNOLÓGICOS E INFRAESTRUTURAIS DA UFES A SEREM UTILIZADOS 
 Infraestrutura  para  análise  de  metais  do  Laboratório  de  Geoquímica  Ambiental  da 
 Ufes 

 18.  RESSARCIMENTOS PREVISTOS À UFES (SE APLICÁVEL) 
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 a)  Ressarcimento previsto a UFES: R$ 1440,00_ 

 b)  Ressarcimento previsto ao DEPE: R$ 4880,00. 

 c)  Incorporação de bens ao patrimônio: 

 BENS INCORPORADOS  VALOR 
 Capela de fluxo laminar  R$7800,00 

 *  Observação:  Neste  caso,  anexar  autorização  para  isenção  parcial  ou  total  prevista  na 
 Tabela do  Item 27  . 

 19.  CRITÉRIOS UTILIZADOS OU A UTILIZAR PARA A SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

 LISTA DE CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA A SELEÇÃO DE BOLSISTAS 
 Não há 

 *  Observação:  Obrigatório se houver previsão de pagamento  de bolsas. 

 20.  CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA DEFINIÇÃO DO VALOR DAS BOLSAS 

 LISTA DE CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR DAS BOLSAS 
 Valor das horas. 

 *  Observação:  Obrigatório se houver previsão de pagamento  de bolsas. 

 21.  VALOR TOTAL E FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 O  valor  total  des�nado  à  execução  do  projeto,  a  ser  gerenciado  por  fundação  de  apoio, 
 é de R$60.000,00 (Sessenta mil reais). 
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 POP CECC 01101.1 – Verificar a instrução processual 

 Os  recursos  serão  provenientes  de  contratação  e  serão  aplicados  conforme  a  Planilha 
 Orçamentária do Projeto e o Cronograma Físico-Financeiro. 

 Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  projeto  serão  repassados  pelo  ente 
 financiador ingressarão inicialmente na: 

 Conta única da UFES e posteriormente à fundação de apoio;X 

 Diretamente à fundação de Apoio. 

 22.  CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DA EXECUÇÃO DO PROJETO 

 Preencher  Cronograma  Físico-Financeiro  (anexo  III).  (Disponível  em 
 h�ps://contratos.ufes.br/modelosinstrumentos  ) 

 23.  RELAÇÃO  DOS  SERVIDORES  (DOCENTES  E  TÉCNICOS  ADMINISTRATIVOS)  QUE 
 ATUARÃO NO PROJETO 

 NOME  MATRÍCULA 
 SIAPE 

 CARGA HORÁRIA 
 MENSAL 

 INSTITUIÇÃO 
 DE ORIGEM  E-MAIL  É BOLSISTA? 

 Renato Rodrigues Neto  1457197  15h  Ufes 
 renato.neto@ 

 ufes.br 
 sim 

 Samia de Oliveira Ribeiro  3155176  8h  Ufes 
 samia.ribeiro 

 @ufes.br 
 sim 

 Observação  nº.01:  Cada  servidor  docente  e  técnico  administra�vo  que  venha  receber 
 recursos  financeiros  custeados  pelo  presente  projeto,  deverá  assinar  a  Declaração  de 
 percepção  de  remuneração  limitada  ao  teto  cons�tucional.  O  modelo  está  disponível 
 em  h�ps://contratos.ufes.br/modelosinstrumentos  . 

 Observação  nº.02:  O  servidor  técnico  administra�vo  com  previsão  de  atuar  no 
 projeto  deverá  assinar  a  Autorização  para  o  Desempenho  de  A�vidades,  em  adição  à 
 declaração  referida  acima.  O  modelo  está  disponível  em 
 h�ps://contratos.ufes.br/modelosinstrumentos  . 

 24.  RELAÇÃO DOS ACADÊMICOS QUE ATUARÃO NO PROJETO 
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 NOME  MATRÍCULA 
 SIAPE 

 CARGA HORÁRIA 
 MENSAL 

 INSTITUIÇÃO 
 DE ORIGEM  E-MAIL  É BOLSISTA? 

 Como item 23 

 25.  RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS QUE ATUARÃO NO PROJETO 

 NOME  CARGA HORÁRIA MENSAL  E-MAIL 
 Não há 

 26.  PARTICIPANTES CONTRATADOS PELA FUNDAÇÃO 

 NOME  FUNÇÃO  CARGA HORÁRIA MENSAL  E-MAIL 
 Não há 

 27.  DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS (DESPESAS) 

 Declaro  para  os  devidos  fins  que  as  receitas  e  despesas  previstas  na  Planilha 
 Orçamentária  DETALHADA  do  Projeto  (anexo  II)  guardam  relação  finalís�ca  com  as 
 metas  propostas  e  são  fundamentais  para  a  execução  das  a�vidades  a  serem 
 desenvolvidas  no  âmbito  do  projeto  apoiado  pela  fundação  de  apoio  conforme  art.  13, 
 do  Decreto  nº.  7.423/2010  que  regulamenta  a  Lei  8.958/94,  a  qual  prevê  a  relação  das 
 fundações de apoio com as Universidades. 

 (Modelo  da  planilha  detalhada  está  disponível  em 
 h�ps://contratos.ufes.br/modelosinstrumentos  ). 

 28.  DOCUMENTOS ADICIONAIS 

 Fazem parte deste Projeto os seguintes documentos: (anexar aos autos) 

 DOCUMENTO 
 a)  Planilha de receitas e despesas detalhada 
 b)  Cronograma �sico-financeiro 
 c)  Documento  indicando  a  origem  dos  recursos  do  projeto,  caso  seja  financiado  por  outra 
 ins�tuição 
 d)  Pesquisa  de  preço  das  despesas  operacionais  das  fundações  de  apoio  ou  declaração  de 
 isenção de despesas operacionais emi�da pela fundação, se aplicável 
 e)  Declaração  de  não  contratação  de  familiares,  salvo  mediante  processo  sele�vo,  de 
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 acordo com o Decreto nº. 7203/2010* 
 f)  Declaração  de  realização  do  projeto  por  no  mínimo  de  2/3  de  pessoas  vinculadas  à 
 Universidade, em observância ao § 3º do Art. 6º do Decreto 7.423/2010* 
 g)  Declaração  de  Percepção  de  Remuneração  Limitada  ao  Teto  Cons�tucional,  em 
 observância ao § 4º do Art. 7º do Decreto 7.423/2010* 
 h)  Aprovação do Departamento ou colegiado vinculado ao projeto 
 i)  Aprovação do Conselho Departamental do respec�vo Centro 
 j)  Jus�fica�va de Interesse Ins�tucional emi�do pela Pró-Reitoria per�nente 
 k)  Comprovante com número de registro do Projeto na Pró-Reitoria per�nente 
 l)  Autorização para isenção parcial ou total do ressarcimento à UFES, se aplicável 
 m)  Autorização para isenção parcial ou total do ressarcimento para o DEPE, se aplicável 
 n)  Parecer do DIT/PRPPG, caso o projeto envolva pesquisa 
 o)  Aprovação  do  Conselho  Universitário  quando  valor  do  contrato  for  superior  a  R$ 
 3.000,000,00 

 1  §  3º  do  Art.  6º  do  Decreto  7423/2010:  “Os  projetos  devem  ser  realizados  por  no  mínimo  dois 
 terços  de  pessoas  vinculadas  à  ins�tuição  apoiada,  incluindo  docentes,  servidores 
 técnico-administra�vos,  estudantes  regulares,  pesquisadores  de  pós-doutorado  e  bolsistas  com 
 vínculo formal a programas de pesquisa da ins�tuição apoiada”. 

 2  §  4º  do  Art.  7º  do  Decreto  7423/2010  :  “O  limite  máximo  da  soma  da  remuneração, 
 retribuições  e  bolsas  percebidas  pelo  docente,  em  qualquer  hipótese,  não  poderá  exceder  o 
 maior  valor  recebido  pelo  funcionalismo  público  federal,  nos  termos  do  ar�go  37,  XI,  da 
 Cons�tuição  .” 

 (Os  campos  abaixo  se  referem  à  assinatura  dos  docentes/servidores  designados  no 
 Item 9  , do presente projeto básico) 

 Vitória/Espírito Santo. 

 ____________________________ 
 Coordenador(a) 

 Renato Rodrigues Neto 

 ____________________________ 
 Coordenador(a) Adjunto(a) 

 Nome 

 ____________________________ 
 Fiscal 

 Wayna da Penha Sad Lyrio Stringari 

 ____________________________ 
 Fiscal Adjunto(a) 

 Nome 

 (Assinatura digital via sistema Protocolo Web – lepisma) 
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